
INDICAÇÃO Nº 
100
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que realize os estudos técnicos necessários junto a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM e demais Órgãos competentes para reforma e reativação imediata da passarela de concreto que dá acesso principal à Estação de trens de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a passarela de concreto que dava acesso principal a estação de trens da CPTM em Itapevi foi desativada com a construção de novo acesso que não atende a travessia de pistas, é de fundamental importância que sejam realizados os estudos necessários e adotas providências imediatas para reativação da passarela de concreto.

É imprescindível que seja reativada imediatamente a passarela da CPTM de Itapevi para garantir maior acessibilidade e segurança a todos os usuários. O novo acesso construído não reintegra estação e vias. A travessia é perigosa, visto o fluxo de automóveis e o pouco tempo que a sinalização permite para a passagem de pedestres.

Por outro lado a passarela de concreto desativada está em total abandono, se tornando ponto para usuários de entorpecentes e facilitador para o cometimento de crimes, além de ser usada como sanitário público colocando em risco a vida das pessoas e também a saúde pública dos munícipes.

O assunto é tão pertinente que este Deputado já apresentou em 2015 Indicação referente a esta pasta, seguindo Indicação do nobre e Excelentíssimo Deputado Marcos Neves, que também identificou e tomou conhecimento da real necessidade de reativação daquela passarela, solicitando ao Governo do Estado as providências necessárias. 

 Além do risco de atropelamento ser enorme por conta do grande fluxo de veículos no novo acesso que é no Corredor Oeste a passarela antiga pode ser reativada com reformas e adaptações que sem dúvidas propiciará a transposição da avenida e acesso direto à estação aos usuários com mais tranquilidade e segurança.

Dessa forma, indico e conto com a atenção e presteza por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento imediato de nossa indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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